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INFORME: Esta e as próximas edições do Jornal de Portarias serão destinadas à publicação das portarias 

feitas no papel, referentes a processos iniciados antes da implantação do SEI. As portarias novas deverão ser 

publicadas no SEI, conforme orientação da comissão. 

 

 

 

PORTARIAS DA REITORIA 

 

PORTARIA R nº 05, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.003630/2017-81, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº 06, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.006874/2016-34, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA R nº07, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.004749/2017-71, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº 08, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.006871/2016-09, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº09, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.003631/2017-25, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº10, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 
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Sindicante nº 23117.006869/2016-21, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº11, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.003937/2017-81, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº12, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.003936/2017-37, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº13, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.004739/2017-35, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



Edição 474 | 16 de fevereiro de 2018 

 

 
    

4 
 

 

 

PORTARIA R nº14, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.004738/2017-91, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº15, de 05 de fevereiro de 2018 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.003632/2017-70, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº16, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293 e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância investigatória, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar 

no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

Sindicante nº 23117.003633/2017-14, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº17, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de  
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30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.000222/2016-96, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº18 , de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.005031/2016-11, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº19, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.006317/2016-13, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº20, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.005035/2016-07, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº21, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 da portaria nº759, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de  
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apurar no prazo de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do 

processo Sindicante nº 23117.004884/2016-35, bem como as demais infrações conexas que emergirem no 

decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº22, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.000226/2016-74, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº23, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.003122/2016-11, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº24, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.006318/2016-68, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº25, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem  
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a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.005034/2016-54, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº26, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.002488/2015-92, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº27, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.003117/2016-17, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº28, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.000233/2016-76, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº29, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º RECONDUZIR a portaria que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE 

n°.0412293, e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro, constituírem  
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a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 

30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº 

23117.006870/2016-56, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº 30, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º PRORROGAR, de acordo com o art. 152, parágrafo único da Lei 8.112/90, por 60 dias a Portaria que 

designou os servidores Alessandro Miro Degani, matrícula SIAPE nº. 1529468, Adaílton Borges de Oliveira, 

matrícula SIAPE nº. 1035292 e Márcia Borges Silveira, matrícula SIAPE nº. 1434334, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com sede em 

Uberlândia – MG, incumbida de apurar no prazo de 60 (sessenta) dias as possíveis irregularidades referentes 

aos atos e fatos que constam do processo administrativo nº. 23117.006872/2016-45, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº 31, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º – RECONDUZIR os servidores Alessandro Miro Degani, matrícula SIAPE nº. 1529468, Adaílton 

Borges de Oliveira, matrícula SIAPE nº. 1035292 e Márcia Borges Silveira, matrícula SIAPE nº. 1434334, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com 

sede em Uberlândia – MG, incumbida de apurar no prazo de 60 (sessenta) dias as possíveis irregularidades 

referentes aos atos e fatos que constam do processo administrativo nº. 23117.007435/2016-49, bem como as 

demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA R nº 32, de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 1º – RECONDUZIR os servidores Alessandro Miro Degani, matrícula SIAPE nº. 1529468, Adaílton 

Borges de Oliveira, matrícula SIAPE nº. 1035292 e Márcia Borges Silveira, matrícula SIAPE nº. 1434334, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com 

sede em Uberlândia – MG, incumbida de apurar no prazo de 60 (sessenta) dias as possíveis irregularidades 

referentes aos atos e fatos que constam do processo administrativo nº. 23117.005027/2016-52, bem como as 

demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIAS DA PROGEP 

 

 

PORTARIA PROGEP Nº 005, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018 

Art. 1º – Cancelar o período de 06/03/2018 a 06/03/2019 da Portaria PROGEP Nº 428, de 14 de fevereiro de 

2017 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 06/03/2018.  

 

 

 

PORTARIA PROGEP Nº 006, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 

Art. 1º – Cancelar o período de 10/02/2018 a 30/06/2018 da Portaria PROGEP Nº 1755, de 10 de julho de 

2017, referente ao afastamento parcial da servidora Maria Virgínia Dias Ávila, SIAPE 2486428. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 10/02/2018.  
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